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Fo e:(92\ 21234721 I 212?-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Pn,r.zo nÊ vurnADE DESTA LrcENÇA: 04 ANos.
AtenÇão:

. Esta licençâ é composta de 12 restrições e/ou condições coístantes no verso, cujo nâo
cumprimento/atendimento sujeitará a sua iíyalidação e/ou as penalidades previstas em normas.

. Esta licença não comprovâ nem substituio documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel,

. Esta lic€nça deve permânecer na localizaçâo dâ atividâdê e expostâ de formâ visível (frente e verso).

. f,m câso de rêproduçâo destâ, deverá ser de forma integral (frente e vêrso).

Manaus-AM, 0 4

Rosa Marie eira Geissler .Iuliano Marcos nte de Souza
a Diretor ênte

lt FISCAL }IIS Do Ilró\'EL PERCENTLAL DE RESIRyA LECA 358I
REA TOTÁL DÁ PROPRIEDADf, I A DE TiSO MLLTIPLO :11

Df, PRESf,Ry PERMÀNf,]\Tf, A DE IISO A DESMAT-{R

Df, Rf,sERVA LEGÀL RI'}IANÊSCE:!TE HA

D

LrcENÇA AMBTENTAL ÚNICA - LAU No 156/2024

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso
das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que

autoriza a:

INTEREssADo: José Alcimar Pessoa Duarte.

ENDEREÇo rARA coRRrspoxoÊxcu: Rodovia AM 070, km 13, Ramal do km 1 3, km 3,
lranduba-AM

CNPJ/CPF: 272.897.452-72 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

FoxE: (92) 99962-1538 Frx:

REcrsrRo No IPAAM: í 012.3006 PRocESso Ns: 0086412024-64

ArrvrDADE: Agricultura Familiar.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 070, km13; Ramal do km 1 3, km 3, Manaus-
AM.

cAR: AM-1 301 852-2CgBBAF564384EA9A6FB6CEAD27C001 8

CoononNlols GEocRÁFrcAs: EM ANEXO

Frn,lr-roroE: Autorizar a operação da atividade de agricultura familiar, para cultivo de
culturas temporárias, permanente e criação de animais.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRAD,roon:Pequeno Ponrr:Pequeno

DADos Do IMóVEL/TERRENo:

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇOES [/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" I5ó/202{

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍLzo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24
de julho de 2012:

3. A presente Licença esta sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 00864 12024-64.

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automáÍica invalidação. devendo ser solicitada nova Licença- com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustivel, óleos. graxas,

inseticidas, tintas, produtos de limpeza e outros):
8. Proteger a fauna, conforme estabelecido na Lei n' 5.197 167 .

9. Manter integral as Areas de Preservação Permanente-APP, conforme estabelece a

Lei n' 12.651/72.
10. É proibida a queima e a deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza.

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local adequado.
11. Destinar de forma adequada os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou

reforma) gerados no empreendimento
12. A aplicação, u.rn-"nà*.nto, acondicionamento de resíduos. embalagens e

transporte de agrotóxicos, devem atender os dispostos da Lei Federal no n' 7.802/89,
regulamentada pelo Decreto Federal no 4.07 4/02 e na Lei Estadual n'3.803/12.
regulamentada pelo Decreto n' 36. 1 07/l 5.
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU NtL 15612024

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO

das atribuições que lhe coàfere a Lei n! 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença que

autoriza a:

INTEREssADo: José Alcimar Pessoa Duarte.

Ex»rnrÇo pARA coRRESpoNDÊNcrÀ: Rodovia AM 070, km 13, Ramal do km í 3, km 3,
lranduba-AM

CNPJ/CPF: 272.897.452-72 INSCRTÇÃo EstrDral:
REcrsrRo No IPAAM: 1012.3006 PRocEsso Ns: 00864t2024-64

CooRDENADAS GeocnJ(rrc,rs:

Manaus-AM,

www.ipâam.am,gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMÍ
instagÍam.com/@ipeamem
Íâcêbook.com/@ipaamAM

ra Geissler
raT n tcâ

gabinete@ipaam-am. gov,br
F one :(921 21 23Â7 2 1 I 21 23-67 3'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Ma rcos ente de Souza
Diretor ente

Instituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Ponto Lâtitude (S) Longitude (W) Ponto Latitude (S) Longitude (W)
P-0 t -3" r0'15.240" -ó00r t '18,960" P-,1.1 -30t0,t 5.240" -6001 l'16,080"
P-02 -3010,t5,240" -6001l'18.600" P-{5 -3.10'15.2,t0" -ó0.1I '16.440"
P-03 -3010,t6,320" -60ôl t'18,960" P-{6 -.1. l0'l 6..32 0 " -60011,17,t60"
P-OJ -.3. I 0',t 7,760 " {001I'19J20" P.f7 -Jol0't 7.760" -ó001 I '17,520"
P-05 -3ô10,17.760" -60ô l n9J20 " P-.r8 -3010'17.400" {001l't7.520"
P-06 -.lol0'17.760" 40ôr 1,19320" P-t9 -3a,0,17,760" {001|17.880"
P-07 -3.t0'17,760" -6001I '18.960, P-50 :3"10't7,760" -60.t l '17.880"
P-08 -.to l0 / 17,760 " -60.r |18,960" P-5r -30t0,t7.760" -60"r l '17.520"
P-09 -3010,18.120" -6001l'18,960, P-52 -3.10'18,12Ó" -60"1 l't 7.520"
P-10 -3010,18,t20, -60.r l '18.960" P-53 -3010,t8,t20" -60.t l't7,520"
P-l I -3.10't8.480" -6001l'18,600" P-54 -3.10't8,r20" -60.1 l'17.880"
P- l2 --lo l0't 8.480" -60.t l'18,600" P-55 -3010'19,200" -6001 l'18.600"
P- 13 -Ji r0'20,280" 400I l'20,760" P-5ó -.3.10'20,280" -6001l'19J20"
P-l,l -3. r 0 ,r 9,920 " -60.1r'2t,120" P-57 -30 l0 2 l ,000 " 4001l'18.9ó0"
P- l5 -3" 10,20180" -600 t t,22,920" P-58 -.3. l0 2 l .000 " {001|18ó00"
P- l6 -30t0,19.200" -6001 l'23,2E0" P-59 -3.t0,2IJ60" ó0ôl 1,17,880"
P-17 -.1" r0'16.320" 4t |'20,760" P-60 -301021,360" {001 l'r8,600"
P- 18 -J" r0'r 5.960" -6001 l'20,,t00" P-61 -3"10'21,360" -6001 l'18.600"
P- 19 -lo l0'15.2i10" -60.1r'20.040" P-62 -J.10'18.480" -60ôll,r8,600"
P-20 -.1" r 0'1 4.880 " -6001l't9,680" P-6J -3.10'18,480" -6001l'18,600"
P-21 -J. t0'15.240" -ó001 1,19J20" P-6.1 -J"10'18,480" -6001 l'18.600"

-30l0'15,2,t0" -ó0"t rr8,960" P-65 -lol0'18.120" {0ol l'18140"
P-23 -J" r 0'r 4,880 " ó001 l'ttl00" P-óó -3. 10'1 8, 1 20 " ó001t'I7,880"
P-21 -30 l0'14,880 , -60"r0'59,880" P47 -Jol0'17.u0" -ó0ol t'17§20"
P-25 -30l0'16.120" -60ô10,59.520" P-ó8 -1.10'15.600" 4001t'16,800"
P-26 -3"r0'r9,920" -60010'59,520" P-69 -3.10'15.240" ó001l't7,160"
P-27 -30 r0'16,320,' -60011,14,280" P-70 -3010't5,240" -ó001t'17.160"
P-28 -3" r0'r 5.600" -6001 l'14,640" P-71 -J"r0'16,320" -6001 l'14.640"
P-29 -30 l0 , 

I 5,600 ,, -60ôl t 't,t.280" P-72 -3010'2t,000" -600r0,59,r60"
P-JO -30l0'15,600" ó0"1 l'13,920" P-71 -30t0,21,360" -600I l'15-000"

Di

IPAAM
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nu 156/2024 fls. 02

o INSTITUTO DE pRorEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IpAAM, no uso
das atribuiçÕes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença que

âutoriza a:

INTEREssADo: José Alcimar Pessoa Duarte.

ENDEREÇo nARA coRREsporoÊrcrl: Rodovia AM 070, km 13, Ramal do km 13, km 3,
lranduba-AM

CNPJ/CPF: 272.897.452-72 INSCRTÇÃo EsTADIAL:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3006 PRocESso Ns: 0086412024-64

CooRDENADAS GEocúncls:
Ponto Latitude (s) Longitude (W) Ponto Lstitude (S) Lonqirude (W)

P-31 -30r0,14.880" -600r t,13.200" P-74 -3010,2 t.360" -6001l'17,880"
P-J2 -Jô l0'15.240" -60"1 I 't5.Jó0" P-75 -3"10'20,6.t0" -600r |18.2,r0"
P-3.1 -3.10'15,240" -6001l'16.080" P-16 -3"10'19,920" {00t l'17,520"
P-l{ -3ô10'15,240" -60'l I 'l (r.080" P-77 -3"10'16,320" -60.t |16.080"
P-35 -3.10'15.240" -6001l,t6.800" P-78 -60ôl l't5.360"
P-36 -3"t0't5.2,10" -60.1 1,16.800" -3ô r 0'r 5,960 " -60.1l'15.000"
P-37 -J.10'l{.880" -60.1|16,800" P-80 -3.10't5.!ú0" ó00r |14.640"
P-J8 -3" t0'15.240" -60.1|16.080" P-81 -3.10'ló,320" -6001I 'r 1.6,10"

P-J9 -tor0,t5,240, -6001 l '15.J60"
P-,10 -J" t0'15.240" 60.r l '15.J60"
P-.ll -30l0'r5.2.10" -6001t'17,160"
P-12 -Jor0,15.2,10" -6001 | '17.160"
P-43 -lô10'15,2,10" -60.1l'r6,080"

-3010,t5,240, -600t t '16.080"

Manaus-AM, 0l .l

Rosa Ma eira Geissler Juliano Marcos te de Souza
Di rà ecntcà Diretor Pre{idente

gâbanetê@ipaam.am. gov.bÍ
F one.(921 2'123ô7 2'l t 2123-67 31

Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

^a

IG

www.ipaam.am.gov.br
twittsr.com/lpaamAMl
inslâgÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

P-79

P-4,t


